




 

Carências: 
Efetuando o pagamento de seu plano anual por meio de boleto à vista ou pelo seu cartão de crédito, 
você ganhará uma redução nos prazos de carência. 

 
No pagamento de boleto mensal, os prazos de carência aplicados são diferentes 
e maiores (conforme quadro abaixo): 

 

 
Procedimentos 

Pagamento no 
boleto mensal 

Pagamento no 
cartão de crédito 
ou boleto anual 

Urgência e emergência 24 horas 24 horas 

Consulta, diagnóstico, 
odontologia preventiva e 
radiologia (quando 
previsto em contrato) 

30 dias 24 horas 

Dentística, cirurgias e disfunções 
temporomandibulares, ortodontia 
(instalação de aparelho fixo) 

90 dias 24 horas 

Periodontia (tratamento 
de gengiva) e endodontia 
(tratamento de canal) 

120 dias 24 horas 

Próteses (conforme rol 
de procedimentos e eventos 
em saúde vigentes) 

180 dias 24 horas 

*Ressaltamos que a cobertura contratual está vinculada ao procedimento, e não à especialidade. 
 
 



 

Formação de preço e mensalidade: 
Preço preestabelecido. 

 

Reajuste anual: 
Conforme a variação do índice de preços ao consumidor (IPCA) dos últimos 12 meses consecutivos. 

 

Rescisão do contrato: 
Por parte da operadora: caso ocorra atraso no pagamento das contraprestações pecuniárias por 
período superior a 60 dias, consecutivos ou não, ou a qualquer momento por fraude do consumidor. 
O cliente deverá ser notificado até o 50º dia de inadimplência. 
Por parte do consumidor: o cancelamento poderá ser solicitado a qualquer momento pelo cliente. 
Entretanto, antes dos 12 meses, ele ficará sujeito ao pagamento de multa equivalente a 20% 
das mensalidades restantes. 

 

Obrigações da Aesp Odonto: 
• Fornecer as coberturas contratadas após cumprimento do período de carência; 
• Fornecer cópia do contrato; 
• Fornecer por site a rede credenciada  e manual de contratação de planos de saúde; 
• Fornecer numero de identificação; 
•  

 

Obrigações do consumidor: 
• Pagar em dia a mensalidade; 
• Avisar à Aesp odonto caso não receba boleto até dois dias antes do vencimento; 
• Não emprestar o cartão de identificação; 
• Devolver o cartão de identificação quando houver exclusão de dependentes; 
• Avisar à Aesp odonto imediatamente quando houver perda do vínculo de 

dependência de um dos beneficiários; 
• Manter dados cadastrais atualizados; 
• Avisar à Aesp odonto em caso de cancelamento do contrato, mediante aviso 

prévio através de formalização em seus canais de atendimento. 
 


